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Itapetininga, 20 de novembro de 2020. 

Prezado Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa 

Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre a obrigatoriedade 

imposta pela Emenda Constitucional n.° 103 de 12 novembro de 2019, para alterar o 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município — SEPREM e o Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Itapetininga e dá outras providências." 

Na oportunidade, solicitamos a apreciação do Projeto de Lei Complementar 

supramencionado em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do 

Município de Itapetininga. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

SIMONE APARECIDA CU LADAS DOS SANTOS 

Prefei 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ITAMAR JOSÉ MARTINS 
DD. Presidente da  Camara  Municipal 
ITAPETININGA — SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO  Ng 
 1604/2020  

DATA/HORA: 04/12/2020 14:23 

Projeto de Lei Complementar N2 512020 
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Projeto de Lei Complementar n° 	 

Dispõe sobre a obrigatoriedade imposta pela Emenda 

Constitucional n.° 103 de 12 novembro de 2019, para 

alterar o Regime Próprio de Previdência Social - 

RPPS do Município — SEPREM e o Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Itapetininga e 

dá outras providências.  

Art.  1° Co artigo 10  da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art.  1° 0 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de 

Itapetininga, criado pela Lei 4.297, de 28 de julho de 1999, tem por finalidade assegurar, 

mediante contribuição, aos funcionários municipais titulares de cargos efetivos e seus 

dependentes, os meios de subsistência nos eventos de incapacidade permanente para o 

trabalho, idade avançada, e morte.  

Art.  2° 0 inciso VI do artigo 3° da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, 

passa a vigorar com nova redação, ficando acrescido parágrafo único ao referido artigo, com a 

redação seguinte:  

Art.  3°(..) 

(..) 

VI - limitação de seu plano de beneficios as aposentadorias e à pensão por morte; 

Parágrafo único. Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e 

o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão a conta 

deste regime próprio de previdência social.  

Art.  3° 0 § 1° do artigo 5° da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação, ficando revogado o § 2° do respectivo artigo.  

Art.  5°(..) 

As. (0 5  
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§ 1°A contribuição mensal dos segurados para o Regime de Previdência de que 

trata esta Lei Complementar incidirá sobre a totalidade da base de contribuição, e também 

sobre a gratificação natalina, e corresponderá a uma aliquota de 14% (quatorze por cento). 

§ 2° "A contribuição previdenciária incidirá sobre o décimo terceiro salário dos 

segurados ativos, e sobre os beneficios de salário maternidade, auxilio-doença e auxilio-

reclusão, observada a mesma aliquota de II% (onze por cento)." (revogado)  

Art.  4° 0 § 3° do artigo 7° da Lei Complementar n°49, de 23 de abril de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  7°(..) 

(-) 

§ 3° A aliquota de contribuição dos entes municipais empregadores incidirá sobre 

a somatória das bases de contribuição dos seus respectivos funcionários em atividade.  

Art.  5° A alínea c do inciso I do artigo 35 da Lei Complementar n° 49, de 23 de 

abril de 2012, passa a vigorar com nova redação, ficando revogadas as alíneas "e" e "f' do 

inciso I e a alínea "b" do inciso II, todos do mesmo artigo.  

Art.  35(..) 

I - (..) 

(-) 
c) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 

e) "auxilio-doença;" (revogada) 

f) "salário-maternidade; e" (revogada) 

- (..) 

(-) 
b) "auxilio-reclusão; e" (revogada)  

Art.  6° A Seção IV e seus artigos 39, 41, 42 (caput), 43, 44, 45 (caput), 46, 47 e 48 

da Lei Complementar n°49, de 23 de abril de 2012, passam a vigorar com as seguintes redações: 

v -- 20  
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Seção IV 

Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho  

Art.  39 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho semi 

concedida ao segurado que, em exame médico-pericial, for considerado total e 

permanentemente incapaz para o exercício das funções de seu cargo e para o serviço público 

em geral, não sendo possível a sua readaptação em outras funções, ou a sua reabilitação para 

voltar a exercê-las, em decorrência de doença comum, acidente em serviço, moléstia 

profissional, doença grave, contagiosa ou incurável.  

Art.  41 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será 

concedida de oficio ou a requerimento do funcionário.  

Art.  42 Quando o segurado estiver em licença para tratamento de saúde, a 

aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho só poderá ser concedida se a 

perícia médica do RPPS, a cargo de junta médica de 3 (três) profissionais, concluir, com 

segurança, que há incapacidade total e permanente do funcionário para retornar ao serviço 

ativo e que é impossível a sua readaptação, reabilitação ou recuperação.  

Art.  43 A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Próprio de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por incapacidade 

permanente para o trabalho, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão.  

Art.  440 aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, enquanto não 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se 

mulher, está obrigado, sob pena de suspensão do beneficio, a submeter-se a exame médico 

bienalmente, a cargo do RPPS de Itapetininga, exame esse que será realizado na residência do 

beneficiário quando ele não puder se locomover.  

Art.  45 Os proventos da aposentadoria por incapacidade permanente para o 

trabalho serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto quando decorrentes de acidente 

em serviço, moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou incurável. 
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Art.  460 pagamento do beneficio de aposentadoria por incapacidade permanente 

para o trabalho decorrente de alienação mental somente será feito ao curador do segurado, 

condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório.  

Art.  47 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será 

cancelada quando se comprovar que o aposentado voltou a trabalhar, exercendo atividade 

remunerada ou não, hipótese em que este será obrigado a restituir as importâncias 

indevidamente recebidas a titulo de aposentadoria, a partir da data em que voltou ao trabalho.  

Art.  48 Em caso de recuperação do aposentado por incapacidade permanente para 

o trabalho, o beneficio será revogado se a recuperação tiver ocorrido antes de o funcionário 

ter completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, 

se mulher.  

Art.  7° Fica revogada a Seção VI - Do Auxilio-Doença - do Capitulo IV - Do Plano 

de Beneficios do Regime Próprio de Previdência Social do Município - que compreende os 

artigos 52 a 62, da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012.  

Art.  8° Fica revogada a Seção VII - Do Salário-Maternidade - do Capitulo IV - Do 

Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município - que compreende 

os artigos 63 a 68, da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012.  

Art.  9° 0 artigo 74 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art.  74 0 direito à percepção de cada cota individualmente cessará, não revertendo 

aos demais beneficiários: 

I - pela perda da qualidade de dependente ou pela morte do pensionista; 

II - após 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ao RPPS do Município de Itapetininga ou se o casamento ou 

a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;  

III  - para o cônjuge, companheiro ou companheira, de acordo com a idade do 

beneficiário na data do óbito do segurado: 

a) após 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
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b) após 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

c) após 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

d) após 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

e) após 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de  

idade. 

sr  1° A pensão por morte  sera  vitalícia para o cônjuge, companheiro ou 

companheira que na data do óbito do segurado tiver 44 (quarenta e quatro) anos de idade ou 

mais, observado o disposto no inciso lido "caput" deste artigo. 

§ 2°  Sera  aplicada a regra contida no  sr  1° deste artigo se o óbito do segurado 

decorrer de acidente de trabalho ou doença profissional, afastados os limites de tempo 

previstos nos incisos lie  III  do "caput" deste artigo.  

sr  3° Decorrido o transcurso de tempo de que tratam os incisos lie  III  deste artigo, 

excepcionalmente, a pensão não cessará enquanto o cônjuge, companheira ou companheiro se 

encontrar inválido ou se for pessoa com deficiência."  (NR). 

Art.  10 Fica revogada a Seção X - Do Auxílio-Reclusão - do Capitulo IV - Do 

Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município - que compreende 

os artigos 83 a 86, da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012.  

Art.  11 0 §5° do artigo 107 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  107(..) 

(-) 

§ 5° 0 segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho e o 

dependente inválido pensionista estão obrigados ao recadastramento, sem prejuízo dos exames 

periódicos a que se referem o § 16 do artigo 29 e o artigo 44.  

Art.  12 0 artigo 128 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(—)  

Art.  128 A acumulação de beneficios previdencietrios observará o seguinte: 
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I - é vedado o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria ei conta do 

RPPS de quaisquer dos entes da federação, ressalvadas as aposentadorias decorrentes de 

cargos acumuláveis na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal; 

- é vedado o recebimento de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge, 

companheira ou companheiro a conta deste RPPS, ressalvadas as pensões do mesmo 

instituidor decorrentes dos cargos acumuláveis na forma prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal, observado o disposto nos parágrafos deste artigo.  

III  - será admitida, nos termos do § 1° deste artigo, a acumulação de: 

a) pensão por morte deixada por cônjuge, companheira ou companheiro deste 

RPPS com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões 

decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 

b) pensão por morte deixada por cônjuge, companheira ou companheiro deste 

RPPS com aposentadoria concedida no âmbito de outro regime previdência social ou com 

proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 

da Constituição Federal; ou 

c) aposentadoria concedida no âmbito deste RPPS com pensão por morte 

concedida por este ou outro regime de previdência social ou pensões decorrentes das 

atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal. 

sç 1° Nas hipóteses das acumulações previstas no inciso  III  deste artigo, é 

assegurada a percepção do valor integral do beneficio mais vantajoso e de uma parte de cada 

um dos demais beneficios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 

limite de 2 (dois) salários-mínimos; 

- 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até 

o limite de 3 (três) salários-mínimos;  

III  - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 

limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 

IV- 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 
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§ 2° A aplicação do disposto no §10  deste artigo poderá ser revista a qualquer 

tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos beneficios. 

§ 30  As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 

beneficios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 

n° 103, de 12 de novembro de 2019.  

Art.  13 0 artigo 131 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(—)  

Art.  131 0 SEPREM  tern  por finalidade administrar o Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS do Município de Itapetininga, com base nas normas gerais de 

contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, gerindo os 

seus recursos financeiros e dando cobertura aos riscos decorrentes da incapacidade 

permanente para o trabalho e da idade avançada, para os funcionários efetivos, e da morte 

para os dependentes destes últimos, mediante plano de custeio especifico.  

Art.  14 0 inciso XI do artigo 152 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  152 (..) 

(-) 

XI - cuidar das tarefas administrativas da Autarquia, inclusive as relativas ao 

pessoal e a folha de pagamento do pessoal em atividade, dos inativos e dos pensionistas;  

Art.  15 0 inciso II do artigo 165 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 

2012, passa vigorar com nova redação, ficando revogado o inciso  III  do mesmo artigo.  

Art.  165(..) 

(-) 

II — regime de Repartição de Capital de Cobertura para a aposentadoria por 

incapacidade permanente para o trabalho e para a pensão por morte; e  

III  - "regime de repartição simples para o auxílio-reclusão, auxilio-doença e 

salário-maternidade ". (revogado) 
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Art.  16 Fica revogado o artigo 196 da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 

2012. 

(...)  

Art.  196 "Os beneficios do salário-maternidade e o auxilio-doença serão 

concedidos pelo SEPREM a partir de outubro de 2014, mediante revisão da alíquota de 

contribuição patronal a partir dessas datas, de conformidade com a recomendação da 

reavaliação atuarial a ser realizada no primeiro semestre de 2015." (revogado)  

Art.  17 0 artigo 165 e seus §§ 1° e 2° da Lei Complementar n° 26, de 27 de junho 

de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações: 

(..)  

Art.  165 E vedada a incorporação de vantagens vinculadas ao exercício de cargo 

em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

sç I° 0 valor já incorporado anteriormente ao padrão de vencimento do 

funcionário, devido ao exercício do cargo em comissão, será anotado em seu prontuário e 

modificado sempre que ocorrer reajuste na tabela de vencimentos, na mesma proporção. 

sç 2° As parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho e 

outras gratificaOes de natureza temporária, em especial a gratificação de prestação de 

serviços extraordinários, ou a diferença de remuneração decorrente do exercício temporário 

de cargo ou função de remuneração superior, ressalvadas as hipóteses em que houver ocorrido 

incorporação na forma deste artigo, serão apuradas pela média dos últimos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao mês em que ocorrer a concessão de férias, licença-prêmio ou 

gratificação natalina.  

Art.  18 Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto Ines subsequente ao da data de sua publicação, quanto 

ao disposto no seu artigo 30; 

II - nos demais casos, na data de sua publicação, retroagindo os efeitos do disposto 

no seu artigo 17 para a data de 13 de novembro de 2019. 
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Parágrafo único. Fica mantida, até o prazo de que trata o inciso I do caput deste 

artigo, a exigência da aliquota de contribuiy-7-Olos segurados ativos, aposentados e pensionistas, 

prevista no § 1° do artigo 5° da Lei  Comp  mentar n° 49, de 23 de abril de 2012. 

SIMONE APARECIDA 
Prefei  

LADAS DOS SANTOS 
unicipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as) 

0 presente Projeto de Lei Complementar que ora submetemos A apreciação e deliberação 

dessa Egrégia Câmara Municipal, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade imposta pela Emenda 

Constitucional n.° 103 de 12 novembro de 2019, para alterar o Regime Próprio de Previdência 

Social - RPPS do Município — SEPREM e o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Itapetininga e dá outras providências. 

A Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019 que "Altera o sistema de 

Previdência Social e estabelece regras de transição e disposições transitórias" dispõe em seu artigo 11 

que a aliquota da contribuição previdencidria dos servidores da Unido  sell  de 14%. No § 40  do artigo 9° 

da referida Emenda Constitucional fica estabelecido que os Estados, Distrito Federal e os Municípios 

não poderão estabelecer aliquota inferior A. da contribuição dos servidores da União, exceto se o 

respectivo RPPS não possuir déficit atuarial a ser equacionado. Portanto, o presente Projeto de Lei 

Complementar, em observância A. Portaria n° 1.314, de 03 de dezembro de 2019, alterada pelas Portarias 

n° 18.084, de 29 de julho de 2020, e n°21.233, de 23 de setembro de 2020, todas da Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho, traz a adequação da aliquota da contribuição previdenciária dos servidores 

para 14% (catorze por cento), em seu artigo 3°. 

Ainda em observância As Portarias da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, e 

devido ao que dispõe a Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, o Projeto de Lei 

Complementar altera a redação do inciso VI do  Art.  3° da Lei Complementar n° 49, de 23 de abril de 

2012, a fim de limitar o rol de beneficios do RPPS a apenas aposentadorias e pensão por morte, incluindo 

o parágrafo único no referido artigo que dispõe sobre a responsabilidade pelo pagamento dos 

afastamentos por incapacidade temporária e dos salários-maternidade para os entes federativos ao qual 

o servidor seja vinculado.  

"Art.  9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o ,¢ 22 do  art.  

40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto 

na Lei n°9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 

sç 100  equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social 

deverá ser comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 

das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 
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com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a 

solvência e a liquidez do plano de beneficios. 

6 2° 0 rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica  

limitado  cis  aposentadorias e à pensão por morte.  

3° Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o  

salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do  

regime próprio de previdência social ao qual o servidor se vincula.  

§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 

alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o 

respectivo regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, 

hipótese em que a aliquota não poderá ser inferior  its  aliquotas aplicáveis ao Regime Geral 

de Previdência Social. 

§ 50  Para fins do disposto no § 40, não será considerada como ausência de 

deficit a implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de piano 

de equacionamento de deficit. "(grifamos). 

Consequentemente, outros dispositivos da Lei Complementar n°49, de 23 de abril de 2012, 

precisaram ser alterados ou revogados, a fim de se adequar As exigências contidas na citada Emenda 

Constitucional, observadas nos artigos 1°, 20, 40, 50, 705  no,  Zi 10, 13, 14, 15 e 16 deste Projeto de Lei 

Complementar. 

Houve também a necessidade de alteração da nomenclatura da Aposentadoria por 

Invalidez, para Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho, contida na Lei 

Complementar n°49, de 23 de abril de 2012, por meio dos artigos 1°, 5°, 6°, 11, 13 e 15 deste Projeto de 

Lei, devido A alteração do artigo 40°, §1°, inciso I, contido no artigo 1° da Emenda Constitucional n° 

103, de 12 de novembro de 2019:  

"Art.  40. 0 regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 
cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

sç 10  0 servidor abrangido por regime próprio de previdência social  sera  
aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o trabalho no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; ". 
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0 artigo 12 deste Projeto de Lei Complementar altera o artigo 128 da Lei Complementar 

n°49, de 23 de abril de 2012, dispondo sobre as regras de acumulação de beneficios impostas pelo artigo 

24 da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, que possui eficácia plena e 

aplicabilidade imediata a todos os regimes próprios de previdência social:  

"Art.  24. E vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada 

por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas 

as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do  

art.  37 da Constituição Federal. 

§ 1°  Sera  admitida, nos termos do § 2°, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou 

com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da 

Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social  coin  

aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou 

de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das 

atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição Federal; ou  

III  - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 

142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 

Previdência Social ou de regime próprio de previdência social. 

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1°, é assegurada a 

percepção do valor integral do beneficio mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais 

beneficios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

1- 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 

limite de 2 (dois) salários-mínimos; 

- 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, 

até o limite de 3 (três) salários-mínimos;  

III  - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até 

o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 

IV- 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 

§ 3° A aplicação do disposto no § 2° poderá ser revista a qualquer tempo, a 

pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos beneficios. 

§ 40  As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 

beneficios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional. 
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§ 5° As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente 

na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do 

§ 6° do  art.  40 e do § 15 do  art.  201 da Constituição Federal." 

Com as novas regras trazidas pela referida Emenda Constitucional, se faz necessária a 

adequação das regras de concessão de pensão por morte, trazidas pela Lei Federal n° 13.135, de 17 de 

junho de 2015, utilizadas pela Unido naquele mesmo ano para alteração da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da Unido, das 

autarquias e das fundações públicas federais. Essas alterações foram inseridas no artigo 9° do presente 

Projeto de Lei Complementar, alterando o artigo 74 da Lei Complementar n°49, de 23 de abril de 2012.  

Art.  222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

(-) 

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a  III  do caput do  

art. 217: 

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor tenha 

vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido 

iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor; 

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 

pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais 

e pelo menos 2 (dois) anos após o inicio do casamento ou da união estável: 

I) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de 

idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

E finalmente, devido à inclusão do §9° ao artigo 39 pela Emenda Constitucional n° 103, de 

12 de novembro de 2019, por meio de seu artigo 1°, "6 vedada a incorporação de vantagens de caráter 

temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão a remuneração 

do cargo efetivo", sendo necessária a alteração do artigo 165 da Lei Complementar n°26, de 27 de junho 

de 2008, que previa a possibilidade de incorporação da importância de 10% (dez por cento) do ultimo 
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salário percebido pelo servidor efetivo nomeado em cargo de provimento em comissão, a cada 12 meses 

completos, ao ser reconduzido ao cargo efetivo. 

Diante do exposto, e na certeza da proverbial atenção do ilustre Presidente e dos demais 

nobres Vereadores, e convicta ainda de que nossa,„propositura receberá aprovação em regime de 

urgência dessa Colenda Casa Legislativa, aprovei rambs o ensejo para renovar os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

SIMONE APARECIDA C 	LADAS DOS SANTOS 

Prefei 
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6rg"eo: Atos do Congresso Nacional 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 103 

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de 

transição e disposições transitórias. 

As Mesas da  Camara  dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 5 3° do  art.  60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art.  10  A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 22. 	  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das policias militares e dos corpos de bombeiros militares; 

	 " (NR) 

"Art. 37. 	  

5 13. 0 servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem. 

5 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

5 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 
morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos 55 14 a 16 do  art.  40 ou que não seja 
prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social."  (NR) 

"Art. 38. 	  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 
esse regime, no ente federativo de origem!  (NR) 

"Art. 39. 	  

5 90  É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 
função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo."  (NR) 

"Art.  40. 0 regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, 
de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

5 1° 0 servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetivel de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei 
do respectivo ente federativo; 



III  - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade  
minima  estabelecida mediante emenda As respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o 
tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. 

5 2° Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 
o 5 2° do  art.  201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, 
observado o disposto nos 55 14 a 16. 

5 3° As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 
respectivo ente federativo. 

5 4° É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios 
em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos 55 4°-A, 4°-B, 4°-C e 5°. 

5 4°-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente 
submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar. 

5 4°-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, 
de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do  art.  51, o inciso 
XIII do caput do  art.  52 e os incisos I a IV do caput do  art.  144. 

5 4°-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais A saúde, ou associação desses 
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

5 5° Os ocupantes do cargo de professor terão idade  minima  reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação As idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso  III  do g 1°, desde que comprovem tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio 
fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

5 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria A conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

5 7° Observado o disposto no 5 2° do  art.  201, quando se tratar da única fonte de renda formal 
auferida pelo dependente, o beneficio de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que 
trata o 5 4°-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 

5 9° 0 tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de 
aposentadoria, observado o disposto nos 55 9° e 9°-A do  art.  201, e o tempo de serviço correspondente 

será contado para fins de disponibilidade, 

5 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 

5 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social, 

5 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por Lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, regime de previdência compLementar para servidores públicos ocupantes de 

cargo efetivo, observado o limite máximo dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social para o 
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valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no 
§16. 

5 15. 0 regime de previdência complementar de que trata o 5 14 oferecerá plano de benefícios 
somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no  art.  202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar. 

5 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor 

titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte 
por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória. 

5 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de 
um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 
órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, 

observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata o g 
22. 

5 21. (Revogado). 

5 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 
federal estabelecera, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de 
responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência 
Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;  

III  - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o  art.  249 e 
para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 
relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 
relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de aliquota de contribuições 
ordinárias e extraordinárias."  (NR) 

"Art.  93. 	  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-se-6 
em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurada ampla defesa; 

	 " (NR) 

"Art. 103-B. 	  

§ 40 	  
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inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro 

que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou a 

disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

	 "(NP) 

"Art. 109. 	  

5 3° Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte 

instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual 

quando a comarca do domicilio do segurado não for sede de vara federal. 

	 "(NP) 

"Art. 130-A. 	  

5 2° 	  

III  - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da 

União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou a 

disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

	 " (NR) 

"Art. 149. 	  

5 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, 

contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 

aposentados e dos pensionistas, que poderão ter aliquotas progressivas de acordo com o valor da base de 

contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

5 1°-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas 

poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. 

5 1°-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no 5 1°-A para equacionar 

o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos 

servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. 

5 1°-C. A contribuição extraordinária de que trata o 5 1°-B deverá ser instituída simultaneamente 

com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, contado da data 

de sua instituição. 

	 "(NP) 

"Art. 167. 	  

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o 5 22 do  art.  40, a utilização de 

recursos de regime próprio de previdência social, incluidos os valores integrantes dos fundos previstos no  

art.  249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 

respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias ã sua organização e ao seu 

funcionamento; 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções 

pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das regras gerais de 
organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social. 

	 "(NP) 
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"Art. 194.  

Parágrafo único. 	  

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis especificas 

para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 

preservado o caráter contributivo da previdência social;  

	 "(NR) 

"Art. 195. 	  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas 

aliquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; 

5 9° As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter aliquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases 

de calculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do caput. 

5 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do 

inciso I e o inciso II do caput. 

5 13. (Revogado). 

5 14. 0 segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior a contribuição  minima  mensal 
exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições."  (NR) 

"Art.  201. A previdência social  sera  organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência 
Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atendera, na forma da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade 
avançada; 

S 1° É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, 

ressalvada, nos termos de Lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição 

distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados: 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação. 

70 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, observado tempo mínimo de contribuição; 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 

para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluidos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
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o LJ 5 8° 0 requisito de idade,a, que se refere o inciso I do 7°  sera  reduzido em 5 (cinco) anos, para  
professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 

5 9° Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem reciproca do tempo de 

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e 

destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 

5 9°-A. 0 tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os  arts.  42, 142 e 143 e 
o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social 

terão contagem reciproca para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira 

será devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição aos 
demais regimes. 

5 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, inclusive 

os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado. 

5 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com aliquotas diferenciadas, para 

atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e 

àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. 

5 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o 5 12 terá valor de 1 (um) salário- 
minima 

5 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos 

benefícios previdenciários e de contagem reciproca. 

5 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de 

benefícios previdenciários. 

5 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de 

economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 

do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso II do 5 1° do  art.  40, na 

forma estabelecida em lei."  (NR) 

"Art. 202. 	  

5 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios previdenciários, e as entidades 

de previdência complementar. 

5 5° A lei complementar de que trata o 5 4° aplicar-se-6, no que couber, às empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos 

de benefícios em entidades de previdência complementar. 

5 6° Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituidas pelos patrocinadores de que 

trata o 5 4° e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação."  (NR) 

"Art.  239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 

criado pela Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a 

partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-

desem prego, outras ações da previdência social e o abono de que trata o 5 3° deste artigo. 

s 1. Dos recursos mencionados no caput, no minimo 28% (vinte e oito por cento) serão 
destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que preservem o seu 
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g 5. Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do 5 1° e seus 

resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social eletrônico e 

apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o 5 10  do  art.  166."  (NR) 

Art.  2° 0  art.  76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 76. 	  

5 40  A desvinculação de que trata o caput não se aplica ás receitas das contribuições sociais 

destinadas ao custeio da seguridade social."  (NR) 

Art.  3° A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de 

previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos 

respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 

requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, 

observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

5 10 Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as 

pensões por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a 

legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 

desses benefícios. 

5 2° Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões 

por morte devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época 

em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios. 

5 3° Até que entre em vigor lei federal de que trata o 5 19 do  art.  40 da Constituição Federal, o 

servidor de que trata o caput que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no 

disposto na alínea "a" do inciso  III  do 5 V do  art.  40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data 

de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, no  art.  2°, no 5 1° do  art.  3° ou no  art.  6° da Emenda 

Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no  art.  3° da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de 

julho de 2005, que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.  

Art.  4° 0 servidor público federal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 

a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se 

homem, observado o disposto no 5 1°: 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 

homem;  

HI  - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 

(oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos 55 2° 

e 3°. 

g 1° A partir de 10  de janeiro de 2022, a idade  minima  a que se refere o inciso I do caput será de 

57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

5 2° A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será 
acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e 

cinco) pontos, se homem. 
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5 3° A idade e o tempo de contribuição serão apura os em dias para o calculo do somato 

pontos a que se referem o inciso V do caput e o 5 2°. 

5 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos 

de idade e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão; 

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se  

III  - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 

homem, a partir de 1° de janeiro de 2022. 

g 5°  0 somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as 
pessoas a que se refere o 5 4°, incluidas as frações,  sera  de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 
(noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2020, 1 (um) 

ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se 

homem, 

5 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, observado o disposto no 5 8°, para o servidor público que tenha ingressado no serviço 

público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o 5 16 do  
art.  40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 

e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o 

5 4°, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no inciso I. 

5 7° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não 

serão inferiores ao valor a que se refere o 5 2° do  art.  201 da Constituição Federal e serão reajustados: 

I - de acordo com o disposto no  art.  7° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 

2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do 5 6°; ou 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no 

inciso II do 5 6°. 

g 8° Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de calculo dos 

proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do 5 6° ou no inciso I do 5 2° do  art.  

20, o valor constituído pelo subsidio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do 

cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 

permanentes, observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa 

variação integrara o calculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu 

a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número 

de anos completos de recebimento e contribuição,  continuos  ou intercalados, em relação ao tempo total 

exigido para a aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a 

indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o 

cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de 

referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, 

proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição,  continuos  ou 

intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de 

percepção da vantagem. 

homem; 

homem; e 
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5 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer aliquota  infer  r 

da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de 

previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a aliquota não poderá ser 

inferior às aliquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 

5 5° Para fins do disposto no 5 4°, não será considerada como ausência de deficit a 

implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento 

de deficit. 

5 6° A instituição do regime de previdência complementar na forma dos 55 14 a 16 do  art.  40 da 

Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social 

ao 5 20 do  art.  40 da Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

5 7° Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na concessão 

de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, observada regulamentação especifica 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. 

5 8° Por meio de Lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20 

(vinte) anos, nos termos dos 55 1°-B e 1°-C do  art,  149 da Constituição Federal. 

5 9° 0 parcelamento ou a  moratoria  de débitos dos entes federativos com seus regimes 

próprios de previdência social fica limitado ao prazo a que se refere o 5 11 do  art.  195 da Constituição.  

Art.  10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de 

previdência social dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo. 

5 1° Os servidores públicos federais serão aposentados: 

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos; 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem; e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) 

anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, 

quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; 
ou  

III  - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do 5 1° do  art.  40 da Constituição 
Federal. 

g 2° Os servidores públicos federais com direito a idade  minima  ou tempo de contribuição 
distintos da regra geral para concessão de aposentadoria na forma dos gg 4°-B, 4°-C e 5° do  art.  40 da 
Constituição Federal poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos; 

I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do  art.  21 da Constituição 
Federal, o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do  art.  51, o inciso XIII do caput do  art.  
52 e os incisos I a  III  do caput do  art.  144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal 
penitenciário ou socioeducativo, aos 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de 
contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos; 

II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de 
efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;  

III  - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 
(cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos 
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5 9° Aplicam-se As aposentadorias dos serviaores-  dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao 
respectivo regime próprio de previdência social. 

5 10. Estende-se o disposto no 5 9° as normas sobre aposentadoria de servidores públicos 

incompatíveis com a redação atribuida por esta Emenda Constitucional aos 55 4°, 4°-A, 4°-B e 4°-C do  art.  
40 da Constituição Federal.  

Art.  5° 0 policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do  art.  21 da Constituição 
Federal, o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do  art.  51, o inciso XIII do caput do  art.  
52 e os incisos I a  III  do caput do  art.  144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal 

penitenciário ou socioeducativo que tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional poderão aposentar-se, na forma da Lei Complementar n° 51, de 20 de 
dezembro de 1985, observada a idade  minima  de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o 
disposto no 5 3°. 

5 1° Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os 
fins do inciso II do  art.  1° da Lei Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, o tempo de atividade 
militar nas  Forges  Armadas, nas policies militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de 
atividade como agente penitenciário ou socioeducativo. 

5 2° Aplicam-se as aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o 5 4°-B do  art.  40 
da Constituição Federal as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada 

ao respectivo regime próprio de previdência social. 

S 3° Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de 

idade, se mulher, e aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período 

adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto na Lei Complementar n° 51, de 20 de 

dezembro de 1985.  

Art.  6° 0 disposto no S 14 do  art.  37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional.  

Art.  7° 0 disposto no 5 15 do  art.  37 da Constituição Federal não se aplica a complementações 

de aposentadorias e pensões concedidas até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.  

Art.  8° Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do  art.  40 da Constituição Federal, o 

servidor público federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos 

termos do disposto nos  arts.  4°, 5°, 20, 21 e 22 e que optar por permanecer em atividade fará jus a um 

abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciaria, até completar a idade para 

aposentadoria compulsória.  

Art.  9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o 5 22 do  art.  40 da Constituição 

Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei n° 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 

5 1° 0 equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser 

comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e 

das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos 

vinculados, comparados as obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a Liquidez do plano de 

benefícios. 

5 2° 0 rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado as 

aposentadorias e à pensão por morte. 

5 3° Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade 

serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência 

social ao qual o servidor se vincula. 
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de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedi 

aposentadoria, para ambos os sexos. 

5 3° A aposentadoria a que se refere o 5 4°-C do  art.  40 da Constituição Federal observará 

adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, 

naquilo em que não conflitarem com as regras especificas aplicáveis ao regime próprio de previdência 

social da União, vedada a conversão de tempo especial em comum. 

5 4° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão 

apurados na forma da lei. 

5 5° Ate que entre em vigor lei federal de que trata o 5 19 do  art.  40 da Constituição Federal, o 

servidor federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do 

disposto neste artigo e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 

equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 

compulsória. 

S 6° A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se refere o 

inciso XIV do caput do  art.  21 da Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se referem o inciso IV 

do caput do  art.  51, o inciso XIII do caput do  art.  52 e os incisos I a  III  do caput do  art.  144 da Constituição 

Federal e dos ocupantes dos cargos de agente federal penitenciário ou socioeducativo decorrente de 

agressão sofrida no exercício ou em razão da função  sera  vitalícia para o cônjuge ou companheiro e 

equivalente à remuneração do cargo. 

5 7° Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores â data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao 

respectivo regime próprio de previdência social.  

Art.  11. Até que entre em vigor lei que altere a aliquota da contribuição previdenciária de que 

tratam os  arts.  4°, 5° e 6° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14% (quatorze por cento). 

5 1° A aliquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de 

contribuição ou do beneficio recebido, de acordo com os seguintes parâmetros: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de cinco pontos 

percentuais;  

III  - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), redução de 

dois pontos percentuais; 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo; 

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) até R$ 

10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual; 

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acréscimo 

de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 

acréscimo de cinco pontos percentuais; e 

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos percentuais. 

5 2° A aliquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no 5 1°, será aplicada de forma 

progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada aliquota sobre a faixa de valores 

compreendida nos respectivos limites. 

5 3° Os valores previstos no 5 1° serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica 

a legislação especifica. 
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5 4° A aliquota de contribuição de que trata o caput , com a redução ou a majo 	 - 

decorrentes do disposto no g 1°, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes 

da União, incluidas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos 

proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será considerada a totalidade do valor do beneficio 

para fins de definição das aliquotas aplicáveis.  

Art.  12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos Os remunerações, proventos e 

pensões dos segurados dos regimes de previdência de que tratam os  arts.  40, 201 e 202 da Constituição 
Federal, aos benefícios dos programas de assistência social de que trata o  art.  203 da Constituição Federal 

e ás remunerações, proventos de inatividade e pensão por morte decorrentes das atividades militares de 
que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição Federal, em interação com outras bases de dados, 

ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua gestão, governança e transparência e o 

cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos XI e XVI do  art.  37 da Constituição Federal. 

51° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades gestoras dos 

regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as informações 
necessárias para a estruturação do sistema integrado de dados e terão acesso ao compartilhamento das 
referidas informações, na forma da legislação. 

5 2° É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer pessoa física 

ou jurídica para a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, dos sistemas e dos 
programas a que se refere o caput  

Art.  13. Não se aplica o disposto no 5 9° do  art.  39 da Constituição Federal a parcelas 
remunerat6rias decorrentes de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão efetivada até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional.  

Art.  14. Vedadas a adesão de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza, 

os atuais segurados de regime de previdência aplicável a titulares de mandato eletivo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão, por meio de opção expressa formalizada no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, retirar-se 

dos regimes previdenciários aos quais se encontrem vinculados. 

5 1° Os segurados, atuais e anteriores, do regime de previdência de que trata a Lei n° 9.506, de 

30 de outubro de 1997, que fizerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão cumprir 

período adicional correspondente a 30% (trinta por cento) do tempo de contribuição que faltaria para 

aquisição do direito à aposentadoria na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional e somente 

poderão aposentar-se a partir dos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade, se homem. 

5 2° Se for exercida a opção prevista no caput. será assegurada a contagem do tempo de 

contribuição vertido para o regime de previdência ao qual o segurado se encontrava vinculado, nos termos 

do disposto no 5 9° do  art.  201 da Constituição Federal. 

5 3° A concessão de aposentadoria aos titulares de mandato eletivo e de pensão por morte aos 

dependentes de titular de mandato eletivo falecido será assegurada, a qualquer tempo, desde que 

cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos 

para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

5 4° Observado o disposto nos 55 9° e 9°-A do  art.  201 da Constituição Federal, o tempo de 

contribuição a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, assim como 

o tempo de contribuição decorrente das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da 

Constituição Federal, que tenha sido considerado para a concessão de beneficio pelos regimes a que se 

refere o caput não poderá ser utilizado para obtenção de beneficio naqueles regimes. 

5 5° Lei especifica do Estado, do Distrito Federal ou do Município deverá disciplinar a regra de 

transição a ser aplicada aos segurados que, na forma do caput fizerem a opção de permanecer no regime 

previdenciário de que trata este artigo. 
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Art.  15. Ao segurado filiado `ao Regirne Geral de Previdência Social até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria quando forem preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta, e cinco) anos de contribuição, se 

homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 

(oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos 55 1° e 

2°. 

5 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso H do caput será 

acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e 

cinco) pontos, se homem. 

g 2° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de 

pontos a que se referem o inciso II do caput e o 5 1°. 

5 3° Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se 

mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição, 

incluidas as frações, será equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se 

homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano para o 

homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, 

se homem. 

5 4° 0 valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na 

forma da lei.  

Art.  16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito á aposentadoria quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; e 

H - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem. 

5 1° A partir de 10  de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput será acrescida 

de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem. 

5 2° Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a idade de 

que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1° de 

janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, ás idades previstas no inciso II do caput, até 

atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem. 

5 30  0 valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na 
forma da lei.  

Art.  17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de 

contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, fica assegurado o direito 
aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) do tempo 

que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de 
contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem. 

Parágrafo único. O beneficio concedido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de 

acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações calculada na 
forma da lei, multiplicada pelo fator previdenciario, calculado na forma do disposto nos 55 7° a 9° do  art.  29 



da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art.  18. 0 segurado de que trata o inciso I do 5 70  do  art.  201 da Constituição Federal filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá 

aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

5 10  A partir de 1° de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista no inciso 

I do caput , será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

5 2° 0 valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.  

Art.  19, Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o inciso I do S 70  do  
art.  201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social após a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se 

mulher, e 20 (vinte) anos de tempo de contribuição, se homem. 

1° Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade  minima  ou tempo de 
contribuição prevista nos  SS  1° e 8° do  art.  201 da Constituição Federal, será concedida aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação, durante, no  minim),  15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 

anos, nos termos do disposto nos  arts.  57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 (quinze) 

anos de contribuição; 

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos 

de contribuição; ou 

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte e cinco) anos 

de contribuição; 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 

57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

5 2° 0 valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da lei.  

Art.  20. 0 segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 

homem;  

III  - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) 

anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo minimo de contribuição referido no inciso 

5 1° Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, 

os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos. 

5 2° 0 valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá: 



oU  yid)  " 	•tt:i 
I- em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo  at''  

31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o 5 16 do  art.  40 da Constituição 

Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o 

disposto no 5 8° do  art.  4°; e 

II - em relação aos demais servidores públicàs e'aos segurados do Regime Geral de Previdência 

Social, ao valor apurado na forma da lei. 

5 3° 0 valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não  sera  

inferior ao valor a que se refere o 5 2° do  art.  201 da Constituição Federal e  sera  reajustado: 

I - de acordo com o disposto no  art.  7° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 

2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do 5 2°; 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no 

inciso II do 5 2°. 

5 4° Aplicam-se as aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao 

respectivo regime próprio de previdência social.  

Art.  21. 0 segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes quimicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 

categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mil-limo de 20 

(vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 

concedida a aposentadoria, na forma dos  arts.  57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão 

aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de 

efetiva exposição forem, respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

UI - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

5 1° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o calculo do somatório de 

pontos a que se refere o caput . 

g 2° 0 valor da aposentadoria de que trata este artigo  sera  apurado na forma da lei. 

5 3° Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 

ocupação, na forma do 5 4°-C do  art.  40 da Constituição Federal, as normas constitucionais e 

infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não 

promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência 

social.  

Art.  22. Até que lei discipline o 5 4°-A do  art.  40 e o inciso I do 5 1° do  art.  201 da Constituição 

Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou 

do servidor público federal com deficiência vinculado a regime próprio de previdência social, desde que 

cumpridos, no caso do servidor, o tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 

de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria,  sera  concedida na forma da Lei 

Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de calculo dos benefícios. 

Parágrafo único. Aplicam-se as aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna 

relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 
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Art,  23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Ge 

Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se 

fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 

percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

5 1° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis 

aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o 

número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

S 2° Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 

o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a 

que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo 

de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e 

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 

percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o Limite 

máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

g 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou 

grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no 5  lc'.  

g 4° 0 tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a 

perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para 

enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5 5° Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição 

pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação. 

5 6° Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o 

enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. 

5 7° As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de 

Previdência Social e para o regime próprio de previdência social da União. 

5 8° Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada 

ao respectivo regime próprio de previdência social.  

Art.  24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 

companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo 

instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do  art.  37 da Constituição Federal. 

5 1°  Será admitida, nos termos do 5 2°, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social 

com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes 

das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social 

com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de 

previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os  

arts.  42 e 142 da Constituição Federal; ou  

III  - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição 

Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime 

próprio de previdência social. 

5 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no 5 1°, é assegurada a percepção do valor 

integral do beneficio mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada 

cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 
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- 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (do' .) • r 

salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 

(três) salários-mínimos;  

III  - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 

(quatro) salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 

5 3° A aplicação do disposto no 5 2° poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do 

interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios, 

g 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios houver 

sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

5 5° As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do 5 6° do  art.  40 e do 5 15 

do  art.  201 da Constituição Federal.  

Art.  25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de 

Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada em vigor 

desta Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua 

entrada em vigor, o disposto no 5 14 do  art.  201 da Constituição Federal. 

5 1° Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, o prazo de que tratam os 55 1° e 2° do  art.  38-B da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, será prorrogado até a data em que o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) atingir a 

cobertura  minima  de 50% (cinquenta por cento) dos trabalhadores de que trata o 5 8° do  art.  195 da 

Constituição Federal, apurada conforme quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

Continua (Pnad). 

5 2° Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo 
de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efetivamente prejudiquem a saúde, 

cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, vedada a conversão para o tempo 
cumprido após esta data. 

g 3° Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concedida 

por regime próprio de previdência social com contagem reciproca do Regime Geral de Previdência Social 

mediante o cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou da 

correspondente indenização pelo segurado obrigatório responsável, à época do exercício da atividade, 
pelo recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias.  

Art.  26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social 

da União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos salários 

de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de 

previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base para contribuições decorrentes 
das atividades militares de que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição Federal, atualizados 

monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência 

julho de 1994 ou desde o inicio da contribuição, se posterior Aquela competência. 

g 1° A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo cio salário de contribuição do 

Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que ingressou no 

serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que 

tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos 55 14 a 16 do  art.  40 da Constituição 
Federal. 

5 2° 0 valor do beneficio de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput e no 5 1°, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos: 

I - do  inciso  II do 5 6° do art. 4°, do 5 4° do art. 15, do 5 3° do art. 16 e do 5 2° do art. 18; 
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II_ do 5 4° do  art.  10, ressalvado o disposto no inciso II do 5 30  e no 5 4° deste artigo;  

III  - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do 5 3° deste artigo; e 

IV - do 5 2° do  art,  19 e do 5 2° do  art.  21, ressalvado o disposto no 5 5° deste artigo. 

5 3° 0 valor do beneficio de aposentadoria correspondera a 100% (cem por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput e no 5 1°: 

I - no caso do inciso II do 5 2° do  art.  20; 

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de 

trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho. 

5 4° 0 valor do beneficio da aposentadoria de que trata o inciso  III  do 5 1° do  art.  10 
correspondera ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, 

multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do 5 2° deste artigo, ressalvado o caso de 

cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável. 

5 5° 0 acréscimo a que se refere o caput do 5 2°  sera  aplicado para cada ano que exceder 15 

(quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I do 5 1° do  
art.  19 e o inciso I do  art.  21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de Previdência Social. 

5 6° Poderão ser excluídas da media as contribuições que resultem em redução do valor do 

beneficio, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo 

excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os 55 2° e 5°, para a 

averbação em outro regime previdenciario ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades 

de que tratam os  arts.  42 e 142 da Constituição Federal. 

5 7° Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos 

estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social.  

Art.  27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxilio-reclusão de que trata o 

inciso IV do  art.  201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que 

tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1,364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 

quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos  indices  aplicados aos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social. 

5 1° Até que lei discipline o valor do auxilio-reclusão, de que trata o inciso IV do  art.  201 da 

Constituição Federal, seu calculo  sera  realizado na forma daquele aplicável à pensão por morte, não 

podendo exceder o valor de 1 (um) salário-mínimo. 

5 2° Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do  art.  201 da 

Constituição Federal, seu valor  sera  de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).  

Art.  28. Até que lei altere as aliquotas da contribuição de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991, devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, estas serão 

de: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento); 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por cento); 

Ill - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 12% (doze por 

cento); e 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de contribuição, 14% 

(quatorze por cento). 

5 1° As alíquotas previstas no caput  sera()  aplicadas de forma progressiva sobre o salário de 

contribuição do segurado, incidindo cada aliquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos 

Limites. 

5 2° Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica 



a legislação especifica.  

Art.  29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o 5 14 do  art.  195 da Constituição Federal, 
o segurado que, no somatório de remunerações auferidas no período de 1 (um) mês, receber remuneração 
inferior ao limite mil-limo mensal do salário de contribuição poderá: 

1 - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido; 

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mil-limo de contribuição de uma 

competência em outra; ou  

III  - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para 
aproveitamento em contribuições mínimas mensais. 

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições previstos 
nos incisos I, H e 1H do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano civil.  

Art.  30. A vedação de diferenciação ou substituição de base de calculo decorrente do disposto 
no 5 9° do  art.  195 da Constituição Federal não se aplica a contribuições que substituam a contribuição de 
que trata a  alit-lea  "a" do inciso I do caput do  art.  195 da Constituição Federal instituídas antes da data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional.  

Art.  31. 0 disposto no 5 11 do  art.  195 da Constituição Federal não se aplica aos parcelamentos 
previstos na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, sendo 

vedadas a reabertura ou a prorrogação de prazo para adesão.  

Art.  32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a aliquota da contribuição de que trata a 
Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas jurídicas 
referidas no inciso I do 5 10  do  art.  1° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001.  

Art.  33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto nos 55 4° e 5° do  art.  
202 da Constituição Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar estão 
autorizadas a administrar planos de benefícios patrocinados pela União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente.  

Art.  34. Na hipótese de extinção por Lei de regime previdenciário e migração dos respectivos 
segurados para o Regime Geral de Previdência Social, serão observados, até que lei federal disponha 
sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente federativo: 

1 - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a 
vigência do regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados antes da 
sua extinção: 

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que 
tenham contribuído acima do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social;  

III  - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente: 

a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de contribuições ou 
complementação de benefícios, na forma dos incisos1 e II; e 

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. A existência de superavit atuariaL não constitui óbice à extinção de regime 
próprio de previdência social e à consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social.  

Art.  35. Revogam-se: 

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal: 

a) o 5 21 do  art.  40; 

13) o 5 13 do  art.  195; 

II - os  arts.  9°, 13 e 15 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998;  

III  - os  arts.  2°, 6° e 6°-A da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003; 
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IV - o  art.  3° da Emenda ConsPución§. n° 474e Pde julho de 2005.  

Art.  36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda 

Constitucional, quanto ao disposto nos  arts.  11, 28 e 32; 

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, quanto â alteração promovida pelo  art.  1° desta Emenda Constitucional no  art.  149 da 

Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos  III  e IV do  art.  35, na 

data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que as referende 

integralmente;  

III  - nos demais casos, na data de sua publicação. 

Parágrafo (mica A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos anteriores à data de 

sua publicação.  

Brasilia,  em 12 de novembro de 2019 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente 

Deputado MARCOS PEREIRA 
1° Vice-Presidente 

Senador  ANTONIO  ANASTASIA 
1° Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 
2° Vice-Presidente 

Senador LASIER MARTINS 
2° Vice-Presidente 

Deputada SORAYA SANTOS 
1a Secretária 

Senador SÉRGIO PETECAO 
1° Secretário 

Deputado MÁRIO HERINGER 
2° Secretário 

Senador EDUARDO GOMES 
2° Secretário 

Deputado FÁBIO FARIA 
3° Secretário  

Senador FLAVIO BOLSONARO 
3° Secretário  

Deputado ANDRÉ FUFUCA 
4° Secretário 

Senador  LUIS  CARLOS HEINZE 
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PORTARIA N° 1,349, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispeo sobro paremotros o prazos paro atondimonto dos 

disposiceos do ortigo 90 d morida Constitucionat no 103, do 
12 do novombro do 2019, para Estados, Distrito PodoraL o 
Munios oomprovorom a adoquado do  sous  Rogimos 

Próprios do Providencia Soda = RPPS,  (Proms@  no 

10133:101237/2019-73), 

SECRETARIO EsPECIAL DE PREVIDRNCIA E TRABALHO DO MINISURIO DA ECONOMIA, no 

uso das atribuidos  quo  lho conforom a atinoo "a" do inoiso II do  art  o o  art,  180 do Anoxo I ao Docroto no 

9,746, do 08 do  @brit  do 2019, o o inciso VII do  art,  P da Portorio ME no 117, do 26 do marco do 2019, o  tondo  

orn vista e disposto no caput o no 55 1° a 59  do  art,  9° da monda Constitucional no 103, do 2 do 

novembro do 2019, no incisos I o  III  do  art  19  @ nos  arts:  2°, 3° o 90  da Loi n° 9717, do V do novombro do 

1998, o nos incisos II, VI, XIV o aLinoa "b" de inciso XVI do  art  69  da Portaria  MPS  n9  204, do 10 do julho do 

2018, FOOLvg  

Art, lo Oa  Estados, o Distrito  Fedora  o os Municipios torgo o prazo  at  31 do  Mho  de 2020 para  

@dodo  dos soguintos modidas, om cumprimonto dos normas constantos da Loi n9  9717, do 1998, o da 

Emonda ConstitusionaL no 103, do 2019; 

I = comprovado Socrotaria Espocial do Providencio o TrabaLho; 

a) da vigencia do Loi  quo  ovidoncio a odoquodo dos aLiquotos do oontribuido ordinario dovido 
ao RPPS, paro atondimonto ao disposto no 5 49  do  art,  90  da Emondo ConstitucionaL no 103, do 2019, aos  
arts,  29  o da Loi n° 9,717, do 1998, o ao inciso XIV do  art  59  da Portaria  MPS rig  204, do 2008; 

b) da vigencio do norma dispondo adOr@ a transforencia do RPP S paro o  onto  fedorativo da 
rosponsabiLidodo polo pagomonto dos bonoficios do incopocidado tomporirio para o trobothe, solArio= 
matomidado, salOrio-fomiLia o auxiLio=rodusio, para atondimonto ao disposto no 5 3° do  art  90  da monda 
ConstitucionaL no 103, do 2019, no inciso  III  do  art  P da Loi no 9,717, do 1998, o no inciso VI de  art  5° do 
Portaria  MPS  n9  204, do 2008, 

II = oncaminhamonto  des  documontos do  quo  troto o  art,  68 da Portaria  MP  n° 464, de 19 do 
novombro do 2018, rolativos ao oxercicio do 2020, poro atondimonto ao disposto no 5  lo  do  art:  90  da 
Emonda Constitucionot no 103, do 2019, ao inciso I do  art  1° o ao paregrafo Onico de  art  99 	Loi n9  9717, 
do 1998, o ao inciso II o a aLinoa "b" do inciso XVI do  art  66' da Portaria  MPS  no 204, do 2008: 

Paragrafo niço, O pagamonto dos bonoficios a  quo so Wore  a aLinea "b" do inciso I do  art:  P, 
dontro do prazo do adequado ostaboLocido no Logistodo do  onto,  Limitado ao prazo roforido no aput 
no  or  considorado para fins da vorificogio do atondimonto ao inciso VI do  art So  da Portaria  MPS  no 204, 
do 2000,  

Art,  20 Na definigão da5 aLiquotas de contribuição ordinaria devida ao RPM para cumprimento 
do odoquado a  quo so  roforo a olfrioa "a" do inciso de  art:  V, dovorio sor obsorvodos os soguintos 
porimotros; 

I = Para Cs RPPSom rolado ao qual soja domonstrado a inoxistencio do deficit otuariaL a sor 
oquocionado, a aLiquota do contribuido dos sogurodos o ponsionistos no podora aer inforior a atiquotas 
opLicavois ooa 5@gUradO5 do Rogimo Goral do Providencio SecioL; 

II = Para o RPP S com deficit atuariaL; 
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no  solam adotadas  aliquotas progrossivas, a aliquot@ minima uniform@ dos soguracios  

ativos, aposentados o ponsionistas  sore  do 14% (uatom,  or @onto),  na forma provista no caput do  art,  11 

da monda Constitucional no 103, do 201% 

caso sojam adotadas aliquotas progrossivas, §ora obsorvado o soguinto; 

doverio  or  roforondadas intogralmonto altoro s do  art,  14g da Constituigio Fodoral, no 

tormos do inciso II do  art,  36d monda Constitucional no 103, do 2019; 

aliquotas do contribui9io ordineria dos sogurados ativos, aposontados o ponsionistas e  
sum  rodugaes o majoraçaos corrospondoreo, no  minim,  equotas provistas no 51° do  art,  11d menda 

Constitucional no 103, do 2010, 

5 V M aliquotas dovorio  @star  ombasadas om avaliaoio atuarial  quo  domonstro pLie a sua 
aplicaoio contribuire  pr  @ o opuilibrio financoiro o atuarial do RPM, nos tormos do 5 V do  art, go  da  

mend@  Constitucional no /03, do 201g, 

5 29  No  or  considorada como ausencia do deficit a implomentaceo do sogrogaçao dmassa 
do sogurados ou a provo om toi do plano do oguacionamonto do deficit, 

5 30  A contribuioeo ordineria a cargo do  onto  fodorativo  &yore  sor adequada, simultanoamonto, 
com a dos sogurados o ponsionistas, quando nocosserio para o cumprimonto do Limito do  quo trot@  o  art,  
29  da Loi no 9,717, do lgge,  

Art,  3o Esta Portaria ontra om vigor na data do sua publicaqio, 

MARIO MARINHO 

E§19 99n199d9 rf69 §gtmtitui 9 publi9g9 119 v9r9A9 99rtifi9914, 
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PORTARIA N9 18,084, DE 29 DE JULHO DE 2020 

Attero o prazo para OOmprovnic) 4 Secretaria Eveciat de 
Previdencia Trobotho do cumprimentod 	rimetro§ gerai§ 
retativo§ ao§ Regime§ Preprios de Previdencia Soda do§ 
E§todo§, do Di§trito Federat e do§ Municipio§, 

SECRETARIO ESPECIAL DE PREVIDENCIA E TRABALHO DO MINISTERIO AECONOMIA, 
u§o dos atribuictje§ que  the  confiarem atin  ea  "a' do inci§o II do  art,  71 e C;)  art,  180 do Anexo I oo Decreto no 
9,745, de 08 de alga de 2019, o inci§o VII do  on,  r3  Portorio ME no 117, de 26 de margo de 201 	tendo 
em vi§to o di§podo no coput e no§ 55 10  a 50  do  art,  90  da Emenda COngitudonat no 103, de 1.2 de 
novembro de 2019, no§ inci§o§ I  III  do  art,  1° e no§  oft,  29! 39  09  dd Lei no 9,717, de 27 de novembro 
1998, no§ inc i§o§ II, VI e XIV do  art,  59  da PortariaMP n° 204, de 10  &Mho  de 2018, re§otve;  

Art,  1° Fie prorrogado ate 30 de §etembro de 2020, excloivamente para o§  fin§  de emi§sio do 
Certificodo de Regutoridode Previdenciario, de que troto o inci§o IV do  art,  90  da Lei no 9,717, de V de 
novembro de 198, o prazo paro a comprovocao 4 Secretario EspeciaL de Previdencia e TrobaLho das 
medido § de que tratam a§ atinea§ "o" e "1;1" do irici§o I ort, 10  do  Ronan@  n° SEPRT 1,348, de 3 de dezembro 
de 20N,  

Art,  29  Ficam prorrogado§ por um ano N  pro  § de inicio do exigencio de apre§entaggo; 

I = do Demon§trativo de ViobiLidade do  Kano  de Cu§teio, de que troto o ifICISO VII do  art,  68 do 
Portorio MF no 464, de N de novembro de 2018, previ§to§ no 5 1° dg ort, 69  da In§truc5o Normativo SPREV 
no 10, de 21 de dezembro de 2018; e 

H = do ReLaterio de  Ands@  do § HipOte§e§, de  quo  trata o inciso VIII do  art,  68 da Portaria  Mr  no 
464, de 201 prevido§ no  art,  89  do Ingtrucdo Normotiva SPV n° 9, de 21 de dezembro de 2o1,  

Art,  3o O prozo para encaminhamento do § documento de  quo  troto o IFIC1§0 II do  art,  10  do 
Portaria no 1,348, de 2019, fico mantido em 31 dejuLho de 2020, 

Poragrafo Onico, A impLementocAo de nova§ medido§ de equocionomento do deficit atuariaL, 
decorrente do § re§uttodo§ opurodo§ no avoLiocao otuoriat de 2020, indicado no documento § de que 
trota o  art,  68 da Podaria MF no 464, de 2016, dever 4 §er comprovodo ateo prazo previ§to no  ad,  10  doto 
Portoria,  

Art,  40  E§to Portario entra em vigor no doto de §I,14 pubticacho, 

BRUNO BIANCO LEAL 

ffotOO8litgiO8 PAO §1A0titL4i O pubti@ad© na v@r060 @@rtifi@Agia: 
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Órg5di Ministério da 	 tspadiat de Previdência e 'Rabat:I-10 

PORTARIA Na 21,233, DE 23 DE SETEMBRO PE 2020  

Mara  o 	Pd 	rtaria BEPRT no 1,064, de 29 de julho de 

2020,  clue  prorroga o pr@ZE) pérécomprovacdo 6 Secretaria 
Especial de Previdencia e Trabalho do cumprimento dos 
pardmetros gerais relativos aos Regimes Próprios de 
Previdencia Social dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, 

0 SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDRNCIA E TRABALHO 0 MINISTERIO AECONOMIA, no 
uso das atrihuicaes  due the  conferem a  alined  "a" do inciso II do  art,  71 e o  art,  NO do Art@XO I ao Decreto 

9,746, de 06 de  @brit  de 20/9,o o inciso VII do  art  Pd Portaria ME no 117, de 26 de marco de 201 e tendo 
em vistao disposto no caput e no §5 20  a 50  do  art,  90  da  Emend@  Constitucional no 103, de 12 de 

novembro de 2019, no incisos I e  III  do  art  P e no  arts,  29, 3° e 09  da Lei no 9,717, de 27 de novembro de 
1996, no incises II, VI e XIV do  art,  60  da Portaria  MPS  no 204, de /0 de julho de 2016, e considerando 
deliberacio ocorrida na 	Reunido Extraordinaria do Consetho Nacional dos Regimes Preprios de 
Previdencia Social = (Processo no 10133,101237/2019.73), r@whig,  

Art,  19  A Podaria SEPT no 16.064, de 29 de julho de 2020, passa a vigorar  @OM  a 5@guint@ 

alteracdo;  

"Art  P Fica prorrogado ate 31 de dezembro de 2020, exclusivamente para os fins de  @mimic)  do 
Certificado de Regularidade Previdenciaria, de  clue  trata o inciso IV do  art,  90  da Lei no 9,717, de 27 de 
novembro de 1996, o prazo para a comprovacdo Secretaria Especial de Previdencla e Trabalho das 
medidas de  due  tratam ê atineas "a" e "b" do inciso I  art,  1a da Portaria na SEPT 1,346, de 3 de dezembro 
de 2019, 

	

Mt!, TU  	! 	(Ni)  

Art  2o Esta Portaria  antra  em vigor na data da sua publicacdo, 

BRUNO BIANCO LEAL 

E§ta aantkigla na'a §wh§titui a pubLiaado na vara-aa cartificada: 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.135,  DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

Vigência  
Altera as Leis n°8.213, de 24 de julho de 1991, n° 10.876, de 

Mensagem de veto 	 2 de junho de 2004, n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
n° 10.666, de 8 de maio de 2003, e dá outras providências. 

Conversão da Medida Provisória n° 664,  de 2014  

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  A Lei n° 8.213,  de 24 de  julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  15 	  

II - (VETADO);  

	 "(NR) 

"Art. 16. 	  

I -  (VETADO);  Mgência) 

11L ...o o irmão de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, nos termos do regulamento; .(Vigência) 

" (NR) 

"Art. 26. 	  

II - auxilio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou 
causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após 
filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista 
elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, 
de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

	 "(NR) 

"Art.  29. 	  

§ 10. 0 auxilio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 12 (doze) 
salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o 
número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. 

§ 11. (VETADO). 

§ 12. (VETADO). 

§ 13. (VETADO)."  (NR) 

"Art.  32. (VETADO)." 
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"Art. 60. 	  

§ 5° Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo órgão ou setor próprio 
competente, assim como de efetiva incapacidade física ou técnica de implementação das 
atividades e de atendimento adequado à clientela da previdência social, o INSS poderá, sem 
ônus para os segurados, celebrar, nos termos do regulamento, convênios, termos de execução 
descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não onerosos ou acordos de 
cooperação técnica para realização de perícia médica, por delegação ou simples cooperação 
técnica, sob sua coordenação e supervisão, com: 

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde (SUS); 

II- (VETADO); 

Ill - (VETADO). 

§ 6° 0 segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que lhe garanta 
subsistência poderá ter o beneficio cancelado a partir do retorno A atividade. 

§ 7° Na hipótese do § 6°, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha a exercer 
atividade diversa daquela que gerou o beneficio, devera ser verificada a incapacidade para cada 
uma das atividades exercidas."  (NR) 

"Art. 74. 	  

§ 1° Perde o direito A pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela pratica de 
crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 

§ 2° Perde o direito A pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se 
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 
formalização desses com o fim exclusivo de constituir beneficio previdenciario, apuradas em 
processo judicial no qual  sera  assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa."  (NR)  

" Art. 77. 	  

§ 2° 0 direito A percepção de cada cota individual cessara: 

li-para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 21 (vinte e 
um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência;  

III  - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo 
afastamento da deficiência, nos termos do regulamento; (Vigência) 

V - para cônjuge ou companheiro: 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, 
respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "h" e "c"; 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) 
contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 
2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na 
data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições 
mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o inicio do casamento ou da união estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
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2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§  2° -A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos previstos 
na  alit-lea  "c", ambas do inciso V do § 2°, se o óbito do segurado decorrer de acidente de 
qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento 
de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de 
união estável. 

§  2° -B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o 
incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 
fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na  alit-lea  "c" do inciso V do § 
2°, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com 
as idades anteriores ao referido incremento. 

§ 4° (Revogado). 

§ 5° 0 tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado 
na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso 
V do § 2° ."  (NR)  

"  Art.  151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do  art.  26, 
independe de carência a concessão de auxilio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 
segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hansenfase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de  Parkinson,  
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de  Paget  (osteite 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida  (aids)  ou contaminação por radiação, 
com base em conclusão da medicina especializada."  (NR) 

Art.  2° 0  art.  2° da Lei n° 10.876, de 2 junho de 2004  , passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  2°  Compete aos ocupantes do cargo de Perito-Médico da Previdência Social e, 
supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira de que trata a 
Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Ministério da Previdência Social, o exercício das atividades médico-periciais inerentes ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS) de que tratam as Leis n° 8.212, de 24 de julho de 1991, n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, n°8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), e n°8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em especial:  

III  - caracterização de invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais; 

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento; e 

V - supervisão da perícia médica de que trata o § 5° do  art.  60 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.  

	 "(NR) 

Art.  3° A Lei n° 8.112,  de 11 de dezembro de 1990  , passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  215.  Por morte do servidor, os dependentes, nas hipóteses legais, fazem jus à pensão a 
partir da data de óbito, observado o limite estabelecido no inciso XI do caput do  art.  37 da  
Constituição Federal  e no  art.  2° da Lei n° 10.887,  de 18 de  junho de 2004  ."  (NR) 

"Art.  217. 	  
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- o cônjuge; 

a) (Revogada); 

b) (Revogada); 

c) (Revogada); 

d) (Revogada); 

e) (Revogada); 

II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com percepção de pensão 
alimentícia estabelecida judicialmente; 

a) (Revogada); 

b) (Revogada); 

c) Revogada); 

d) (Revogada); 

Ill - o companheiro ou companheira que comprove união estável como entidade familiar; 

IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes requisitos: 

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; 

b) seja inválido; 

c)_tenha deficiência grave; ou (Vigência) 

d) tenha deficiência intelectual ou mental, nos termos do regulamento; 

V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e 

VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica do servidor e atenda a 
um dos requisitos previstos no inciso IV. 

§ 1° A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os incisos I a IV do caput exclui os 
beneficiários referidos nos incisos V e VI. 

§ 2° A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V do caput exclui o 
beneficiário referido no inciso VI. 

§ 3° 0 enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do servidor e desde 
que comprovada dependência econômica, na forma estabelecida em regulamento."  (NR) 

"Art.  218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor será distribuído em 
partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado)."  (NR) 

"Art.  220.  Perde o direito à pensão por morte: 

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de crime de que tenha 
dolosamente resultado a morte do servidor; 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou 
fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 
constituir beneficio previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o 
direito ao contraditório e A ampla defesa."  (NR) 

"Art. 222. 	  
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III  - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, o afastamento da 
deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, ou o levantamento da interdição, em 
se tratando de beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 
relativamente incapaz, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "a" 
e "b" do inciso VII; 

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho ou irmão; 

LL  .a a renúncia expressa; e 

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a Ill do caput do  art.  217: 

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor tenha vertido 18 
(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor; 

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na 
data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 
(dois) anos após o inicio do casamento ou da união estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§ 1° A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação seja motivada por 
invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para 
avaliação das referidas condições. 

§ 2° Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso  III  ou os prazos previstos na 
alínea "h" do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 
(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união 
estável. 

§ 3° Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o 
incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 
fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "b" do inciso VII do 
caput , em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o 
acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. 

§ 4° 0 tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) 
contribuições mensais referidas nas alíneas "a" e "h" do inciso VII do caput ."  (NR) 

"Art.  223.  Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá para os 
cobeneficiários. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado)."  (NR) 

"Art.  225.  Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de pensão deixada 
por mais de um cônjuge ou companheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões."  (NR) 

"Art. 229. 	  
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§ 3° Ressalvado o disposto neste artigo, o auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições 
da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido A prisão."  (NR) 

Art.  4° 0  art.  12 da Lei n° 10.666,  de 8 de maio de 2003  , passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  12.  Para fins de compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem os dados 
relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de 
outubro de 1988."  (NR) 

Art.  5° Os atos praticados com base em dispositivos da Medida Provisória n° 664, de 30 de dezembro de 2014, serão 
revistos e adaptados ao disposto nesta Lei.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor em: 

I - 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua publicação, quanto A inclusão de pessoas com deficiência grave entre os 
dependentes dos segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) previstos na Lei n°8.112,  de 11 de dezembro de 1990; 

II - 2 (dois) anos para a nova redação: 

a) do  art.  16,  incisos I e Ill  , e do  art.  77, § 2°,  inciso IV,  da Lei n° 8.213,  de 24 de  julho de 1991  , em relação As 
pessoas com deficiência intelectual ou mental; 

b) do  art.  217,  inciso IV,  alínea "c",  da Lei n° 8.112,  de 11 de dezembro de 1990; 

Ill - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.  

Art.  7° Revogam-se: 

I - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.112,  de 11 de dezembro de 1990: 

a) o  art.  216; 

b) os §§  1° a 3° do  art.  218  ; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.213,  de 24 de  julho de 1991  : 

a) o §  2° do  art.  17; 

b) o §  4° do  art.  77.  

Brasilia,  17 de junho de 2015; 194° da Independência e 127° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Joaquim Vieira Ferreira  Levy  
Nelson Barbosa 
Carlos Eduardo Gabas 
Miguel Rossetto 
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